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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 151/2000
de 15 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o a 27.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 274-A/88, de 3 de Agosto, foi, pela Portaria
n.o 717/88, de 28 de Outubro, concessionada à Asso-
ciação de Caçadores de Santo António das Areias a
zona de caça associativa das Herdades do Pereiro e
outras (processo n.o 9-DGF), situada nas freguesias de
Beirã e Santa Maria da Devesa, municípios de Marvão
e Castelo de Vide, com uma área de 1561ha, válida
até 28 de Outubro de 2000.

Pela Portaria n.o 1065/89, de 12 de Dezembro, que
revogou a Portaria n.o 717/88, foram anexados à zona
de caça em questão vários prédios rústicos, tendo a
mesma ficado com uma área total de 1921,9750ha.

Ao abrigo do disposto no artigo 28.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto, pela Portaria n.o 156/90, de 23 de
Fevereiro, foi agregado à zona de caça em causa mais
um prédio rústico, tendo a mesma ficado com uma área
de 1934,5750ha.

Verificou-se entretanto que a validade da zona de
caça constante nas Portarias n.os 1065/89 e 156/90, res-
pectivamente de 12 de Dezembro e de 23 de Fevereiro,
não está correcta, pelo que se torna necessário proceder
à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a data válida
para o término da concessão da zona de caça associativa
das Herdades do Pereiro e outras (processo n.o 9-DGF)
seja 28 de Outubro de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 23 de
Fevereiro de 2000.

Portaria n.o 152/2000
de 15 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Campo, município de
Reguengos de Monsaraz, com uma área de 311,9525 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube de Caçadores e Pes-
cadores do Campinho, com o número de pessoa colec-
tiva 503449083 e sede na Praça de Bernardino José Cruz,
6, Campinho, a zona de caça associativa da Herdade
da Sequeira (processo n.o 2248 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obriga-
toriamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3
definido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar, em observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 21 de
Fevereiro de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2000/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 12/97/M, de 15 de
Maio, que aprova a orgânica da Direcção Regional do Comércio
e Indústria.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
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e do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26
de Agosto, impõe-se que se proceda a alterações na
orgânica da Direcção Regional do Comércio e Indústria,
por forma a salvaguardar o bom funcionamento dos
serviços, extinguindo desde já os lugares de chefe de
repartição e criando as estruturas que vão substituir,
transitoriamente, as repartições administrativas.

O Decreto Legislativo Regional n.o 28-A/99/M, de
30 de Novembro, procedeu à extinção do Serviço de
Apoio às Pequenas e Médias Empresas Industriais
(SAPMEI), serviço que estava integrado na Direcção
Regional do Comércio e Indústria, surgindo a neces-
sidade de introduzir as consequentes adaptações orgâ-
nicas.

Deste modo, importa dar execução ao estatuído nos
diplomas acima referidos, procedendo-se à alteração
daquela orgânica.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e

do artigo 231.o, n.o 5, da Constituição da República Por-
tuguesa, do artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e do Decreto
Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, o
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

A estrutura orgânica da Direcção Regional do Comér-
cio e Indústria, publicada em anexo ao Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 12/97/M, de 15 de Maio, é alte-
rada nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Os artigos 3.o, 12.o e 15.o passam a ter as seguintes
redacções:

«CAPÍTULO II

Órgãos e serviços

SECÇÃO I

Artigo 3.o

Estrutura

A DRCI compreende os seguintes órgãos e serviços:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) [Anterior alínea h)];
h) O Departamento dos Serviços Administrativos.

SECÇÃO X

Departamento dos Serviços Administrativos

Artigo 12.o

Competências

Ao Departamento dos Serviços Administrativos, abre-
viadamente designado por DSA, compete, nomeada-
mente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

Categorias de operador de reprografia e de auxiliar
de limpeza

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — (Antigo n.o 3.)
3 — (Antigo n.o 4.)»

Artigo 3.o

Ao Decreto Regulamentar Regional n.o 12/97/M, de
15 de Maio, são aditados os artigos 13.o-A e 13.o-B,
com a seguinte redacção:

«Artigo 13.o-A
Chefes de departamento

1 — São criados no quadro de pessoal da DRCI dois
lugares de chefe de departamento, a extinguir quando
vagarem.

2 — Os chefes de repartição transitam, independen-
temente de quaisquer formalidades, para a categoria
de chefe de departamento.

3 — A transição referida no número anterior faz-se
para índice igual ou imediatamente superior àquele em
que actualmente se encontra posicionado.

4 — Quando da transição resulte um impulso igual
ou inferior a 10 pontos, o tempo de serviço no escalão
de origem conta para efeitos de progressão na nova
categoria.

5 — A transição produz efeitos a partir da data de
integração na nova categoria.

6 — O disposto no presente artigo não prejudica a
faculdade de os actuais chefes de repartição optarem
pela integração na carreira técnica superior, nos termos
do disposto no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho.

Artigo 13.o-B

Com a entrada em vigor do presente diploma são
extintos os lugares de chefe de repartição.»

Artigo 4.o

É revogado o artigo 10.o da orgânica da Direcção
Regional do Comércio e Indústria, publicada em anexo
ao Decreto Regulamentar Regional n.o 12/97/M, de 15
de Maio.

Artigo 5.o

Este diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 17 de Janeiro de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 15 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


